
 

 

 

EMENDA N.º 1 AO PROJETO DE LEI N.º 14/2025 
 

Acrescente-se ao art. 11 do Projeto de Lei n.º 14/2025 os seguintes itens: 
 
  “Art. 11 ............................................................................. 
  ........................................................................................... 

15. Promover, nos bairros da Nova Cidade e em outras regiões periféricas, 
eventos associados à cultura hip-hop e à música popular brasileira, bem como 
atividades gratuitas que articulem cultura e esportes; 
16. Criar o ‘Passe Cultural Municipal’ para assegurar gratuidade no transporte 
coletivo público aos estudantes, idosos e pessoas em situação de 
vulnerabilidade residentes em Santa Rita do Sapucaí, facilitando o acesso 
desses grupos a eventos e espaços culturais; 
17. Instituir projeto para possibilitar acesso de pessoas idosas às práticas 
culturais da juventude e vice-versa, utilizando a tecnologia da informação 
como meio de aproximar diferentes gerações; 
18. Criar o ‘Circuito Cultural Jovem’, com foco na inclusão da juventude nas 
políticas culturais e valorização do patrimônio cultural e comunitário da 
cidade; 
19. Instituir o programa ‘Juventude Viva, Cultura Ativa’, voltado à promoção 
da cultura como direito da juventude, à participação social nas políticas 
culturais e à valorização do patrimônio cultural como instrumento de 
cidadania; 
20. Propor projeto de lei para inclusão obrigatória, nos currículos escolares 
da rede municipal, de estudos, palestras e debates sobre história local e 
cultura regional, com ao menos uma atividade mensal, material didático 
próprio e participação de profissionais de diferentes formações; 
21. Desenvolver projeto que utilize a cultura como meio de combate ao 
bullying e ao racismo na rede municipal de ensino para eliminação desses 
comportamentos e promoção da saúde mental; 
22. Promover aulas, abertas ao público, de danças típicas de Minas Gerais; 
23. Criar aplicativo para celular com mapa cultural e histórico de Santa Rita 
do Sapucaí; 
24. Implantar nos bairros hortas comunitárias de ervas medicinais com fins 
educativos e terapêuticos.” 

 
Justificação: Esta emenda insere no rol de ações e metas do Plano Municipal de 

Cultura relativas ao eixo temático “Difusão e Valorização” 10 propostas elaboradas e 
aprovadas pelos participantes do projeto Parlamento Jovem Santa-Ritense, cuja edição de 
2025 teve como tema “Juventude e direitos culturais”. As referidas propostas passaram 
por análise prévia tanto do Grupo de Estudo criado pela Escola do Legislativo Professor Ely 
Kallás quanto da Comissão de Educação, Cultura e Saúde. 



 

 

 

Merecem registro e reconhecimento os autores e as autoras das sugestões incluídas 
nesta emenda, estudantes do 3.º ano do ensino médio da Escola Estadual Sanico Teles: 

- Item 15: Gabriel Henrique de Almeida Comerlato, Gislaine Silva Miguel, Kauan de 
Cássia David, Ludmila Aparecida Mateus da Silva, Nycolas Otávio Silvério e Pedro Henrique 
Silvério Marciano; 

- Item 16: Ana Laura do Couto, Bryan Lucas Ribeiro Andrade, Kyara Miguel Cassiano e 
Maria Clara Gonçalves; 

- Item 17: Danilo Acássio Silvério; 
- Item 18: Marcela Xaiene Dias Ribeiro; 
- Item 19: Alana Gabriele Ribeiro; 
- Item 20: Benedito Tiago Ananias, Danilo Acássio Silvério, Eduardo Vinícius Martins 

Silvério, João Pedro Ribeiro de Magalhães, Luiz Otavio Fidelix, Maílson César Gomes 
Marciano, Maria Clara Gonçalves, Nardha Julianna Gutiérrez Teólis, Pedro Júnior dos 
Santos Gonçalves e Rafael Henrique Braz dos Santos; 

- Item 21: Fábio Augusto dos Santos e Giovana Julidori Fernandes; 
- Item 22: Gislaine Silva Miguel e Nardha Julianna Gutiérrez Teólis; 
- Item 23: Anny Gabrielly Araújo Viana; 
- Item 24: Anny Gabrielly Araújo Viana. 
 
Santa Rita do Sapucaí, 3 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Vereador Miguel Caputo 
Presidente da Comissão de 
Educação, Cultura e Saúde 

 
 
 
 

Vereador José Márcio 
Vogal da Comissão de 

Educação, Cultura e Saúde 

Vereador Uiles 
Relator da Comissão de 

Educação, Cultura e Saúde 
 
 
 
 

Vereadora Carla Almeida 
Presidente da Comissão de 

Defesa dos Direitos da Mulher
 
 
 
 
 
 
 
 


